
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNLOGIA
SECRETARIA EXECUTIVA

COMITÊ GESTOR DO FUNDO INFRA -ESTRUTUTA

ATA DA REUNIÃO DO COMITE GESTOR

DATA: 30 de outubro de 2003
HORÁRIO: das 14h às 17h
LOCAL: Ministério da Ciência e Tecnologia – 2º andar - Brasília

   Membros do Comitê Gestor

Wanderley de Souza – Ministério da Ciência e Tecnologia – MCT - Presidente
Marcel Bursztyn –   CAPES/MEC
Carlos Roberto Antunes dos Santos – SESU/MEC
Maurício Dutra Garcia – Ministério da Educação - MEC
Antônio Carlos Campos de Carvalho – comunidade científica
Flávio Fava de Moraes – comunidade científica
Ricardo Gattass –  representando Sr. Sérgio M. Rezende -  FINEP/MCT
José Roberto Drugowich de Felício – CNPq/MCT

Grupo de Apoio Técnico

Judith Pessoa de Andrade Feitosa - MCT/GAT
Felizardo Penalva da Silva -  CNPq/GAT
Celso Alves da Cruz - FINEP/GAT
Aldo Pinheiro da Fonseca – Coordenador da Secretaria Técnica dos Fundos Setoriais

Pontos deliberados:

1) Apoio Emergencial à UFPA em razão do incêndio em suas instalações para cobrir despesas de

reconstrução da parte afetada, no valor de R$515.000,00 - APROVADO.

2) Lançamento de Edital pela FINEP para apoio financeiro à implantação de infra-estrutura física de

pesquisa, visando exclusivamente a realização de adequação de instalações físicas preexistentes, com

expansão de até 10% de área, instalações elétricas, hidráulicas e de infra-estrutura de rede nas



Universidades, Centros, Institutos, Órgão suplementares ou Hospitais Universitários e Instituições

Pública de Ensino Superior e de Pesquisa, Instituições Pública de Pesquisa ou Instituições Pública de

Pesquisa Tecnológica. Valor de R$ 60 milhões, a serem aplicado em 2004 e 2005. IDÉIA

APROVADA. Edital final em elaboração. Sugestões serão bem vindas.

3) Caso haja descontingenciamento ou folga de recursos, atender um número maior de propostas

aprovadas no mérito, mas sem disponibilidade financeira  dentro dos recursos previstos pelo Edital

CT-INFRA/CNPq nº 02/2003 (Manutenção de equipamentos), de R$ 3 milhões. APROVADO

CONDICIONAL A EXISTÊNCIA DE RECURSOS ADICIONAIS.

4) Caso haja descontingenciamento ou saldo financeiro, dar prioridade à liberação de recursos para

projetos        qualificados, submetidos em atendimento aos editais já lançados e nos quais foi

verificada uma enorme demanda reprimida. APROVADO, CONDICIONANDO-SE A EXISTÊNCIA

DE RECURSOS ADICIONAIS.


